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AO MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO 

REQUERIMENTO DE REGISTRO DE coNvENcAo COLETIVA DE TRABALHO 

N° DA soucrrAcAo: MR050232/2012 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA CONSTRUCAO CIVIL, CNPJ n. 32.670.564/0001-28, localizado (a) a 
Rua Alagoas, 08, Pitanga, Candelas/BA, CEP 43.810-390, representado(a), neste ato, por seu Membro de 
Diretoria Colegiada, Sr(a). ANTONIO RAIMUNDO SILVA SANTOS, CPF n. 146.725.885-72, conforme 
deliberaçâo da (s) Assembléia (s) da Categoria, realizada (s) em 05/03/2012 no municIpio de Candelas/BA; 

E 

SINDICATO DA INDUSTRIA DA CONSTRUCAO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n. 15.236.656/0001-85, 
localizado (a) a Rua Minas Gerais, 436, casa, Pituba, Salvador/BA, CEP 41.830-020, representado(a), neste ato, 
por seu Presidente, Sr(a). CARLOS ALBERTO MATOS VIEIRA LIMA, CPF n. 017.926.015-49, conforme 
deIiberaço da (s) Assembléia (s) da Categoria, realizada (s) em 07/03/2012 no municIpio de Salvador/BA; 

nos termbs do disposto na Consolidação das Leis do Trabalho e na Instruçao Normativa n° 11, de 2009, da 
Secretaria de RelaçOes do Trabalho, reconhecem como válido e requerem o REGISTRO DA CONVENAO 
COLETIVA DE TRABALHO transmitida ao Ministério do Trabalho e Emprego, por meio do sistema MEDIADOR, 
sob o nUmero MR050232/2012, na data de  

I
23/08/2012, as 12:32:49. -  

23 de agosto de 2012. NUDPRO/SRTE-BA 
46204.007885/2012-24 

	

ANTONIO 
	

O SILVA SANTOS 

	

Mem 
	

toria Colegiada 

	

SINDICATO DOS TRA 
	

ORES NA CONSTRUCAO CIVIL 	 04 SET 2012 

£' 
CARLOS ALBERTO MATOS VIEIRA LIMA 

Presidente 
SINDICATO DA INDUSTRIA DA CONSTRUCAO DO ESTADO DA BAHIA 

http://www3 .mte.gov.br/internet/mediador/Relatorios/RegistroAcordoColetivoo2.asp?NRRequ... 23/08/2012 
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AREAS DE MANUTENCAO E MONTAGEM INDUSTRIAL 

CONVENQAO COLETIVA 
INDUSTRIA DA CONSTRU( 
LADO O SINDICATO DOS 
MONTAGEM E MANUTEt 
SEBASTIAO DO PASSE, SA 
MEDIANTE AS CLAUSULAS 

CLAUSULA 1a — ABRANGENCI 
Esta ConvenSao Coletiva de 
SINDUSCON/BA, associadas c 
Passe, Sao Francisco do Conde 
da Petrobras, no segmento c 
empregados das empresas cc 
concessionarias dos servipos de 
SITICCAN/BA. 

TRABALHO QUE ENTRE SI FIRMAM 0 SINDICATO DA 
0 DO ESTADO DA BAHIA - SINDUSCON/BA  E DO OUTRO 
ZABALHADORES NA INDUSTRIA DA CONSTRUcAO CIVIL, 
AO INDUSTRIAL DE CANDEIAS, SIMOES FILHO, SAO 
FRANCISCO DO CONDE E MADRE DE DEUS — SITICCAN/BA, 
CONDIQOES SEGUINTES: 

abalho abrange todos os empregados das empresas filiadas ao 
nao, dos Municipios de Candeias, Simoes Filho, Sao Sebastiao do 
Madre de Deus, nas Areas de Manutengao e Montagem Industrial e 
Construgao Civil, Montagem a Manutencao Industrial, inclusive os 
*atadas para prestarem servigos do ramo da construpao civil, as 
nergia Eletrica, Telefonia e Saneamento Basico, na base territorial do 

CLAUSULAS ECONOMICAS 

CLAUSULA 2a — PISOS NORMATIVOS PARA AS AREAS DE MANUTENCAO E MONTAGEM 
INDUSTRIAL 
Os Pisos Normativos a serem praticados nos Municipios abrangidos por esta Convenpao, pelas Empresas 
aqui representadas, terao, a partir de 01 de maio/2012 e a partir de 01 de agosto/2012, os seguintes 
valores, conforms tabela abaixo: 



Auxiliar Técnico 1.394,29 1.400,60 

Auxiliarlécnico de Segurança 1.426,15 1.432,60 

Cadista 1.250,37 1.256,03 

Caldeireiro 1.724,49 1.732,29 

Caldeireiro Especializado ABRAMAN; 2.660,23 2.672,27 

Carpinteiro 1.250,37 1.256,03 

Chapista 1.308,31 1.314,23 

Desenhista 1.308,31 1.314,23 

Desenhista Cadista 1.426,15 1.432,60 

Eletricista de Força e Controle 1.724,49 1.732,29 

Eletricista de Manutenção 1.724,49 1.732,29 

Eletricista Especializado ABRAMAN 2.660,23 2.672,27 

Eletricista Montador 1.546,28 1.553,28 

Encanador Industrial 1.724,49 1.732,29 

Encanador Especializado ABRAMAN 2.60,23 2.672,27 

Encanador Predial 1.250,37 1.256,03 

Encarregado de Andaime 2.167,61 2.177,42 

Encarregado de Caldeiraria 2.735,67 2.748,05 

Encarregado de Civil 2.167,61 2.177,42 

Encarregado de Elétrica 2.735,67 2.748,05 

Encarregado de Isolamento 2.167,51 2.177,42 

Encarregado de Mecânica 2.735,67 2.748,05 

Encarregado de Montagem 2.735,67 2.748,05 

Encarregado de Pintura 2.167,61 2.177,42 

Encarregado de Solda 2.735,67 2.748,05 

Encarregado de Tubuiação 2.735,67 2.748,05 

Ferramenteiro 1.394,29 1.400,60 

Funileiro 1.545,28 1.553,28 

Grafiteiro 1.394,29 1.400,60 

Hidrojatista 1.724,49 1.732,29 

Instrumentista Especializado ABRAMAN 2.660,23 2.672,27 

Instrumentista Montador 1.724,49 1.732,29 

Instrumentista Tubista 1.724,49 1.732,29 

Isolador 1.308,31 1.314,23 

Jatista 1.394,29 1.400,60 

Laminador 1.545,28 1.553,28 

Lixador 1.308,31 1.314,23 

Lubrificador 1.724,49 1.732,29 

Maçariqueiro 1.394,29 1.400,60 

Marteleteiro 1.250,37 1.255,03 

Mecânico Ajustador 1.724,49 1.732,29 

Mecnico de Manutençâo 1.724,49 1.732,29 

Mecânico de Máquinas 1.793,19 1.801,31 

Mecãnico de Refrigeraçào 1.724,49 1.732,29 

Mecãnico Especializado ABRAMAN/J 2.660,23 2.672,27 
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Mecânico Montador 1.724,49 1.732,29 

Mestre de Caldeiraria 1.871,23 1.879,70 

Mestre de Eletricidade 1.871,23 1.879,70 

Mestre de Instrumentaçâo 1.871,23 1.879,70 

Mestre de Limpeza Industrial 1.871,23 1.879,70 

Mestre de Montagem 1.871,23 1.879,70 

Mestre de Solda 1.871,23 1.879,70 

Mestre de TubuIaço 1.871,23 1.879,70 

Montador Caldeireiro Especializadd ASRAMAN 2.660,23 2.672,27 

Montadorde Estrutura 1.394,29 1.400,60 

Montador de Andairne 1.394,29 1.400,60 

Montador de Andaime Lider 1.485,90 1.492,63 

Motorista Carreteiro 1.871,23 1.879,70 

Motorista de Carreta Munck 2.167,61 2.177,42 

Motorista de Carro Leve 1.346,59 1.352,68 

Motorista de Carro Pesado 1.546,28 1.553,28 

Nivelador 1.394,29 1.400,60 

Observador de Faixa de Duto 1.250,37 1.256,03 

Observador de Segurança 1.308,31 1.314,23 

Operador de Betoneira  1.250,37 1.256,03 

Operador de Carro Munck  1.724,49 1.732,29 

Operador de Empilhadeira  1.308,31 1.314,23 

Operador de Hidrojato  1.250,37 1.256,03 

Operador de Máquinas Pesadas  2.167,61 2.177,42 

Pedreiro  1.250,37 1.256,03 

Pintor Industrial 1.308,31 1.314,23 

Pintor Letrista 1.426,15 1.432,60 

Refratarista 1.394,29 1.400,60 

Revestidor 1.308,31 1.314,23 

Rigger 1.546,28 1.553,28 

Serralheiro 1.394,29 1.400,60 

Soldador de Chaparia 1.394,29 1.400,60 

Soldador de Dutos 2.394,20 2.405,04 

'Soldador ER (Fl a F4) 2.069,07 2.078,43 

Soldador 10K (MC. e s. Oxc.) 1.793,19 1.801,31 

Soldador Multiprocesso (Equip. ABRIIMAN) 2.660,23 2.672,27 

SoldadorliG 2.325,24 2.335,76 

Soldador TIG/ER ou Ligas Especlais (F4 e F5) 2.394,20 2.405,04 

Técnico corn CREA 2.560,23 2.672,27 

Técnico de Enfermagem corn COREN! 2.660,23 2.672,27 

Técnicode Materials 	 L 2.112,68 2.122,24 

Têcnico de Segurança Junior 2.167,61 2.177,42 

Técnico de Segurança Pleno 2.924,99 2.938,23 

Torneiro Mecânico 1.724,49 4.732,29 

Vigia 	 1. 861,48 7) 865,38 

/ 



Parágrafo V - 0 ocupante da função de Auxiliar Técnico de Seguranca, quando devidamente habilitado 
no Ministério do Trabaiho como Técnico de Segurança, deverá ser promovido Para Técnico de Segurança 
Junior, se permanecer na empresa por mais de 06 (seis) meses. 

Paragrafo 2 - 0 ocupante da função de Auxiliar Técnico, quando devidamente registrado no CREA, 
deveré ser promovido para TecniicO corn registro no CREA, se permanecer na empresa por mais de 06 
(seis) meses na referida função. 

Parãgrafo 33 
- Para efeito do disposto nesta Clausu!a, exige-se, pare o Técnico de Seguranca Pleno 

experiência minima de dois anos e meio no exercicia da profissão, comprovado por anotação na Carteira 
Profissional. 

Parãgrafo 48 
- Para efeito do dilposto nesta Clausula, exige-se, Para os Operarios Especializados com 

Certificado da ABRAMAN, comprovaçao no exercicio da proflssao anotado na anotaçao na Carteira 
Profissional, e de certificado fornecido pelo Orgão competente. 

Parãgrafo 58 
- E considerado $oldadcr Multiprocesso aquele que alem dos processos TIG e Eletrodo 

Revestido e Enumber 4,5 e 6 ou cue sejam certificados em outros processos ou Enumber - Ex: F2X - Ligas 
de Aluminio, F4X e F413 - Ligès de Niquel etc. São equiparados aos trabaihadores com certificado 
ABRAMAN. 

Parégrafo 6a 
- São considerados Ajudantes de Montagem e Manutenção Industrial, Os empregados que 

auxiliam diretamente Os Operarios Qualificados, desde que executem estas tarefas durante mais de seis 
meses na mesma empresa, ou que tenham comprovaçao na carteira profissional. 

Parágrafo 73 
- Os trabalhadores que exercerem atividades de limpeza nas unidades fabris, tais como: 

limpeza de dutos, cliques, vaIase valetas corn residuos contarninados, tanques, separadores e bombas, 
serão considerados Ajudante de Lirnpeza Industrial. 

Parágrafo 8 - As empresas do seyrnento da construção civil que estiverern executando serviços dentro 
das areas industriais, seguirão eØta convenção coletiva. 

Parágrafo r - São considerades ?4udantes Praticos da Construção Civil na area de Montagem e 
Manutenção Industrial, Os Empegados que auxiliam diretamente Os Operarios Qualificados, desde que 
executem estas tarefas durante rrais de seis meses na mesma Ernpresa e que sejam aprovados em teste 
prético realizado na empresa du que tenham comprovação na carteira profissional, nesta função, pelo 
periodo minima citado. 

ParagrafolOa -São cor 
Manutenção Industrial, o 
nos serviços de apoio aos 

Parágrafo 11 - 0 Piso 
par esta Convençâo 

38 
- PISOS 

Os Pisos Normativos a 
prestadores de serviços a 
tabela abaixo: 

Ajudante Comuns da Construcao Civil na area de Montagem e 
los que não tern nenhuma qualificaçao profissional e que trabaihem 
Préticos e Operérios Qualificados. 

minirno da categoria na base territorial do Sindicato Profissional 
de Trabalho e o Piso praticado Para o Ajudante Cornurn. 	

0~ 

TIVOS PARA OS PRESTADORES DE SERVIOS A EMBASA 

dicados nos Municipios abrangidos por esta Convençao, pelos 
terão, a partir de 10 de maioI2012, Os seguintes valores, conforme 
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FuNcOEs 

Agente de Medição (pitometria) 

Agente de Serviço Administrativo 

Agente de Serviço Comercial 

Agente de Sistema (Capital) 

Agente de Sistema (Interior) 

Almoxarife 

Analista de consumo/Cadastro -In 

Assistente Administrativo 

Assistente Técnico Administrativo 

Auxiliar de Almoxarife 

Auxiliar de EscritOrio 

Auxiliar de Laboratório 

Cadastrista 

Desenhista/ Cadista 

Digitador 

Encarregado de Equipe 

Encarregado de Equipe de Saneam 

Fiscal de campo 

Laboratorista 

Leiturista Capital 

Monitor de Serviço 

Motorista (Veiculo pesado - HidrQ 

Notificador 

Operador de Equipamento Pesado 

Operador de Sistema ETE 

Operador ETA Grande 

Operador ETA Media 

Servente Capital/Inte 

Servente Prático/Aux 

Técnico Nivel Médio I 

1.268,65 

838,70 

838,70 

1. 198, 15 

1.085,19 

1.553,28 

1.255,03 

1.3 14,23 

731,61 

737.00 

1.3 

2.177,42 

1. 198,87 

1.050,12 

1.014,27 

1.395,5 1 

1.553,28 

731,61 

2.177.42 

1. 192)76 

	

949,52 
	

953,81 

	

1.192,76 
	

1.256,03 

	

1.080,30 
	

1. 137,61 

731,61 

767,41 

1. 	 2.672,27 

855,38 

L
a1, 	

¶1'M:1 r Empregadosprestarn 
;IL.I.r.si.;II 

L_ 

SALARIAL PARA OS DEMAIS TRABALHADORES 
iosnos Municip'OS abrangidos por esta Convençao, a qua não se 

rmente terâo seus salários reajustados da seguinte forma: 
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a) Aplicaçao de urn reajuste, a partir de 10  de maio de 2012, de 10,5% (dez virgula cinco por cento) 
sobre Os salários de maioI201 1: 

i. Exemplo: salOrio de rnaioJ2Ol2= salàrio maio/201 I x 1,105 

b) Aphcaçao de urn reajuste, a partir de 10  de agosto de 2012, de mais 0,5% (rneio por cento) sobre 
os salarios de rnaio/201 1, perfazendo urn reajuste total de 11,0% (onze por cento). 

i. Exemplo: salthrlo de AgostoI2012= salário maio/201 1 x 1,11 

Paragrafo 10 - Fica estabelecido que as Empresas aqui representadas poderao compensar todas as 
antecipaçOes concedidas no périodo, a exceçâo de aurnentos salariais decorrentes de prornoçOes, 
negociaçOes coletivas e equiparaçOes salariais deterrninadas par sentença judicial. 

Parágrafo 20  - Fica estabelecido que os empregados desligados no periodo de 02 de abril de 2012 a 31 de 
julho de 2012, terâo direito tambérn ao reajuste adicional de 0,5% (rneio por cento) previsto na alinea "b' 
desta clâusula. 0 pagamento dai eventuais rescisOes complernentares, relativas a este reajuste, deve ser 
realizado no rnáxirno ate as 12h00, do dia 06 de agosto de 2012. 

Parâgrafo 30 - a pagamento das diferenças salariais, oriundas da aplicaçao do reajuste previsto na alinea 
"a" desta clâusula, deve ser realizado junto corn a folha de pagamento de cornpetência julho/2012. 

CLAUSULA Sa - HORAS-EXTRAS 
As Empresas aqui representadas, na base territorial do SITICCAN-BA, remunerarâo as horas extras de 
seus empregados da forma seguihte: 
a - De 2a  a 6a  feira, as duas primeiras horas extras, corn adicional de 50% (cinqUenta por cento) sobre o 
valor da hora normal: 

b - De 2a  a 6a  fairs, as horas extras qua excederem as duas primeiras, corn adicional de 80% (oitenta por 
cento) sobre o valor da hora normal: 

c - No caso de necessidade de trabalho extraordinário aos sábados, as horas neles trabalhadas serão 
rernuneradas corn a adicional de 80% (oitenta par cento) sobre o valor da hora normal; 

d - As horas extraordinârias nos dorningos e feriados serào rernuneradas corn o adicional de 150% 
(cento e cinquenta por cento) sabre o valor da hora normal, sem prejuizo do repouso rernunerado. 

Parãgrafo 10 - As horas-extras incidirão no pagamento do DSR. Para a cálculo do valor desta incidéncia 
sera considerado o valor correspcindente a 20% (vinte por cento) do valor recebido pelo ernpregado a titulo 
de horas-extras no respectivo rnêS. 

Parégrafo 2° - As horas extras serâo registradas no cartão de ponto habitual. 

Parágrafo 3° - 0 adicional de periculosidade incidiré tarnbérn nas horas extras. Exernplo: 
Valor da hora normal = R$ 2,00 
Valor da hora extras corn 50% = 2,00 x 1,50 = R$ 3,00 
Valor da hora extras corn periculosidade = 3,00 x 1,30 = R$ 3,90 

N 
CLAUSULA 68  REMUNERAcAQ DA HORA NORMAL NOTURNA 
A remuneraçâo do trabalho realizado no horario cornpreendido entre 22:00 horas de urn dia e 05:00 horas 
do dia irnediatarnente posterior teré um acréscirno de 40% (quarenta por cento) sobre o valor da hora 
normal diurna. 

Parágrafo 1°- No percentual acirna ja esté incluido a acréscirno previsto no artigo 73 da CLI., bern corno 
a equivaléncia da hora de 52 rninutos e 30 segundos igual a 60:00 rninutos conforrne previsto no ParAgrafo 
01 do rnesrno artigo; 	 (1 
Parâgrafo:20 -Para calcular o valor d adicional noturno, cleveré ser utilizada a seguinte fórrnula: 
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VAN = (VHN X 0,40) X N, onde: 
VAN = Valor do Adicioñal Noturno 
VHN = Valor da Flora Normal 
N = NUmero de Horas Noturnas Irabalhadas. 

Paragrafo 30  - Quando o trabaiho for realizado em areas consideradas periculosas por lei, a formula 
passe a ser: 

VAN = VHN X 0,40)X N X 1,30 

Paragrafo 40 - o adicional pao relativo a Remuneraçâo da Hora Normal Noturna, disciplinado nesta 
clàusula, incidirá no pagamentb do DSR. Para o cálculo do valor desta incidéncia sera considerado o 
percentual correspondente a 20% (vinte por cento) do valor recebido pelo empregado a este tItulo, no 
respectivo periodo de apuraçào. 

CLAUSLJLA P - CESTA BASICA 
Na base territorial abrangida por esta convenção coletiva de trabaiho, as empresas fornecerao 
mensalmente, uma cesta bãsica a seus empregados qua trabaiham em sua base territorial, observando-se 
as condiçöes estabelecidas nos parágrafos seguintes desta cláusula: 

Paràgrafo 10  - 0 valor da cesth básica para area industrial, a partir de 01 de maio de 2012, é de R$ 
250,00 (duzentos e cinquenta reais) por més e será concedida em cartão ou ticket alimentaçâo, sendo 
entregue ate o dia do pagamentoi. 

Paragrafo 20  - Fare jus a cesta basics o empregado enquadrado na situação prevista no caput e 
paragrafos desta clausula, desde que: 

- o seu salário, no mês anterior so da concessão do beneficio, não seja superior a quantia 
correspondente a 10 (dez) saiariqs minimos vigentes; 

II - seja plenamente assiduo, entendendo-se como tal a inocorrència de qualquer falta ao serviço durante a 
mês, ressalvadas apenas as ausências por motivo de acidente do trabaiho e doença, sendo estas limitadas 
a 02 (dois) atestados medicos mês e aquelas previstas no art. 473 da CLI, devidamente comprovadas por 
documentos hábeis, bem como h:ão ocorra qualquer atraso no inIcio da jornada além do limite cumulativo 
de 75 (setenta e cinco) minutos. 

Ill - 0 encaminhamento medico que  determina 0 nUmero de sessöes de fisioterapias, sera considerado 
como um Unico evento, ou seja, d grupo de sessOes determinado neste encaminhamento sera considerado 
como um Unico atestado medico para atender o previsto no caput deste paragrafo. Desde qua 
devidamente comprovado. 

Parágrafo 3°- 0 fornecimento da cesta bésica ao empregado em gozo de auxilio doença, auxilio acidente 
e Iicença maternidade ficara limitado ao periodo de 60 (sessenta) dies, sendo garantida a concessão no 
'$eriodo de ferias. 

Parágrafo 40 - No primeiro mês de trabalho, o empregado somente fará jus a cesta basica se a sua 
admissao tiver ocorrido ate a dia 15 (quinze). 

Parãgrafo 50 -A cesta básica prevista nesta cláusula não deverá ser fornecida "in nature", ficando vedada 
a sua substituiçào por pagamentoem pecUnia. 

Paragrafo 60  - A cesta básica ide que trata esta clausula nâo terá caráter salarial, nem integrará a 
remuneraçao do empregado para qualquer fim. 

Parégrafo 70  - E vedada a comercializaçao, venda, troca ou empréstimo do cartão ou ticket fornecido a 
titulo de cesta bãsica total ou párcialmente sob pena de se excluir do programa de concessao desse 
beneficio a empregado qua infringir pta condiçao. 
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Parágrafo 30 - A eventual jornada realizada no horário destinado ao repouso, conforme previsto no 
parãgrafo 10, sera regida em conforn,idade corn a clausula 54. 

t\ 
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CLAUSULAS ADMINJSTRATIVAS 

CLAUSULA 80 - ABONO DE FALTAS 
As Empresas nao farao descoiltos nos salârios dos empregados quando eles deixarem de comparecer ao 
serviço nas seguintes situaçöes: 

a - Nas hipOteses previstas em Lei, desde que comprovadas; 

b - Ate 01 (urn) dia pare recebër o P15, quando não houver convenio para o seu recebimento no local do 
trabalho; 

C - Ate 03 (trés) dias, consecutlyos ou alternados, nos casos de adoçâo de crianças corn ate 01 (urn) ano 
de idade, devendo ser apresentados os documentos comprobatOrios; 

d - Palo tempo necessário a røalizacão de prove do concurso vestibular, ENEM, a prove final de curso 
técnico profissionalizante, a c&tificaçao da ABRAMAN e prove final do curso supletivo, desde que 
devidamente comprovado. 

e - No dia de realizaçao dos e*ames  periódicos, desde que devidamente comprovada a realizaçao do 
exame. 

CLAUSULA 9°  - ADICIONAL DEINSALUBRIDADE  E PERICULOSIDADE 
Fica estabelecido que o pagarner?to  de adicional de insalubridade ou periculosidade será devido nos casos 
em que laudo pericial emitido par perito do MinistOrio do Trabaiho comprovar que o trabalho estä sendo 
realizado em local insalubre ou pEriculoso, nos termos da Legislacao vigente. 

Paràgrafo 10  - As horas trabalhadas pelos eletricistas em rede energizada, serão remuneradas com o 
adicional de 30%, a titulo de adicional de periculosidade. 

Parágrafo 20 - Todos os trabaihos executados dentro des areas industrials das empresas de petrOleo e 
petroquimica, serão consideradoscomo  realizados em areas periculosas. 

CLAUSULA ba - TRABALI-JO EMBARCADO 
Os empregados quando em regime de trabalho embarcado (offshore) terão direito aos seguintes 
adicionais, incidentes sobre o seu salárlo base, a saber: 
a) 33,33% de adicional de sobreaviso; 
b) 26,67% de adicional de trabalho embarcado. 

Parégrafo 10 - A jornada de trabalho Para Os trabaihadores em regime embarcado (offshore) será de 12 
(doze) horas, com um intervalo dq 1 (uma) hora pare repouso e refeiçao, corn o equivalente 12 (doze) 
horas de repouso no local de trabalho. Para cada dia de trabalho embarcado, corresponderà urn dia de 
olga, em terra, ficando canto que oregime de trabalho será 14 dias embarcado 0 pare 14 dias de descanso 
remunerado. 

Parágrafo 20  - Para as trabalhadQres que embarquem eventualmente, terâo os adicionais previstos no 
caput pagos proporcionalmente abs dias embarcados, desde que o tempo de permanéncia embarcado 
seja inferior a 14 dias. 
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Paràgrafo 4°-A presente Cláusuia não prejudice eventuais Acordos Coletivos 

CLAUSULA I? - ANOTAAO NA CARTEIRA PROFISSIONAL 
As empresas aqui representadas assinarão a carteira profissional dos seus empregados a partir do dia da 
admissao, assirn como registraro na mesma a funçâo para a qual 0 empregado foi contratado, devendo 
ser devolvida 80 mesmo no prath de 48 (quarenta e oito) hares. 

Paragrafo 10  - As empresas erlregarào a seus empregados, mediante comprovante, copies de contrato 
individual de trabaiho, recibos, inclusive de rescisâo contratual, e as acordos para compensação e 
prorrogaçao de horario de traballflo,  quando ocorridos. 

Paragrafo 20  - As empresas :fornecerâo urn cornprovante de recebirnento da Carteira Profissional 
assinada pelo responsavel da ernpresa e pelo candidato a 
emprego, nao retendo a CTPS par mais de 24 (vinte e quatro) hares. 

Parágrafo 30  - As empresas tero 6 (seis) dias Uteis apOs a emissão do ASO para decidir pale contrataçâo 
ou não do trabaihador Nâo havendo contrataçâo as docurnentos deverão ser de irnediato devolvidos ao 
trabaihador; 

CLAUSULA ir - APRENDIZAGEM E RECICLAGEM PROFISSIONAL 
Os Sindicatos convenentes envidaräo esforços no sentido de estabeiecer a ceiebraçao de convénios corn 
as Orgaos pUblicos e/ou privados, para criaçâo de escola de formação profissional da construção civil, 
rnanutençao e rnontagem industrial. 

CLAUSULA 13 - ATESTADOS MEDICOS 
As empresas qua não tiverern servico rnédico prOprio acatarao as atestados medicos e odontolOgicos 
apresentados pelos empregados, desde qua fornecidos par Profissionais credenciados pelo Sisterna 
Unificado de SaUde, Clinica conveniada pale Empresa, Pastas de Saüde Oficiais, bern corno dos medicos 
credenciados aos pianos de sade fornecidos pelas empresas, devidarnente identificados em papel 
tirnbrado ou de clinicas previarnente relacionadas pelos sindicatos convenentes ou par Medico e Dentista 
do Sindicato Profissional desde qua credenciado pelo SUS. 0 atestado medico deverâ ser apresentado no 
prazo maxima de 48 (quarenta e ofto) horas após o retorno, contendo o CID (COdigo Internacional de 
Doença), assinatura e carimbo do rmédico e o respectivo CREMEB, sern 0 que não será aceito. 

II 

CLAUSULA 14 - AVISO PREVIO 
0 aviso prévio para as trabalhad'ores aqui representados será indenizado quando de 
sern justa cause pelo empregadorè deverã obedecer a tabela abaixo: 

Parãgrafo Unico - 0 ernpregado que apresentar atestado medico de acordo corn o Caput desta Cláusula, 
fara jus ao recebimento do salarici correspondente ao(s) respectivo(s) dia(s) dentro da folha de pagarnento 
do mesmo mês. 

TEMPO DE SERVIO AVISO PREVIO 
(DIAS) 

Ate 02 anos incompietos 30 
2 anos completos 33 
3 aèios compietos 36 
4 anos cornpletos 39  
5 anos completos  42 

45 
7 anoscompletos 48 
8 anos cornpletos 51 

anos cornpletos  54 	- 



101.anos completos 57 
11 anos completos 60  
12anos_completos 63  
13anos completos 66  
l4anoscompletos 69 
15 anos completos 72 
16anoscornpletos 75 
17:anoscompletos 78 
18: anoscompletos 81 
19anoscompletos 84 
20 afloS completos 87 
21anoscompletos 90 

CLAUSULA 15 - COMISSAO INFIERNA DE PREVENçAO DE ACIDENTE 
As empresas instalarao CIPA's, em seus canteiros de obras, corn eleiçao hvre dos representantes dos 
empregados, na forma da legislacao vigente. 

Parigrafo 1° -As eleiçOes pars CIPA, deverão ser convocadas através de edital amplamente divulgado, e 
cornunicado a entidade sindical profissional corn antecedéncia de 15 (quinze) dies da eleiçao. 

Parégrafo 20  - As CIPA's serão cpnstituidas na forma da lei vigente, devendo atuar exclusivarnente dentro 
de seus objetivos legais, ou seja, seguranca e prevenção do acidente de trabalbo. 
Paragrafo 30  - Em caso de aciçlentes fatais 0 Sindicato Laboral terá urn representante devidarnente 
capacitado na Cornissao que invstigara as causes do mesmo e que a llberaçao de acesso a area fique a 
cargo do contratante. 

Parãgrafo 40  - A carga horéria de treinarnento dos rnembros da CIPA, tare uma duraçao minima de 
20(vinte) horas. 

Paragrafo 5° - Nâo serã adrnitid, qualquer tipo de negociaçao de pagamento da estabilidade relative a 
eleiçào da CIPA, nern por iniciativa do trabaihador, nern da empress, corn exceçao de seu pedido de 
dernissão do quadro de trabalhadbres da empresa. 

Parégrafo 61  - 0 Sindicato Laboràl ira prornover urn treinarnento complementar de 4 (quatro) horas, pare 
Os membros da CIPA, arcando corn seus respectivos custos. Este treinarnento ocorrerá apOs a reahzaçào 
do treinarnento previsto no parágrfo 40  e as empresas se cornprornetern a hberar os respectivos rnembros 
pare este treinamento, desde queeja realizado em urn Unico dia e cornunicado corn pelo menos 10 dies 
de antecedéncia. 

CLAUSULA 16 - coMuNlcAçAo DE REGISTRO DE OBRAS OU CONTRATOS 
A Ernpresa que se estabelecer ou;éstiver ern exercicio na base territorial deste Sindicato Profissional que, 

'\ealize qualquer tipo de serviço no qual contrate Ernpregado abrangido por esse Acordo, ficarà na 
Abrigaçao de cornunicar ao Sindicato Profissional a obra e seu local, no prazo de 30 (trinta) dies, contados 
da assinatura desta Convençao, ot antes, do inicio da obra. 

'\.Paràgrafo Unico - A contratante principal deveré informer o endereço do canteiro de obra, prazo previsto 
de duraçao da obra, nUrnero de funcionário e norne do engenheiro responsavel, Razão Social, CNPJ e 
Endereço do EscritOrio Central. 

CLAUSULA 17a - C0NTRATAcAQ 
As empresas que executarern obras e serviços na base territorial do SITICCAN obrigarn-se a contratar pelo 
menos 80% (oitenta por cento) dp rnAo obra direta do Estado da Bahia, excetuando-se as de serviços 
especializados e serviços ernergeriiais, dando preferencia, nestes 80% (oitenta por cento),râ contrataçao 
de ernpregados dorniciliados na base territorial do 	ICCAN. 

4\) 	4Página 10de 30 /\ 



Toda vez que a empresa arregirnentar empre
-

do fora dos Municipios de Candeias, Simoes Filho, São 
Sebasão do Passé São Francisco do Conde/#  Madre de Deus, deslocando-os pars estas cidades ficara 
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Parágrafo 10  E expressamentç proibida, a partir da vigéncia desta Convençao Coletiva, a contrataçâo de 
empregado aposentado em regi!rne especial pars exercer qualquer funçao na area que originou a sua 
aposentadoria. 

Parágrafo 20  - As partes acordám que nao havera contrataçâo de mao de obra pelos regimes de trabaiho 
temporârio, prazo determinado e obra certa, na base territorial do sindicato laboral, salvo nos casos de 
substituicão por acidente de trabaiho, auxilio doença e auxilio maternidade dos trabalhadores da area 
administrative. 

Parágrafo 30 - As empresas nao fazem discriminaçao quanto a admissão de empregados do sexo 
feminino e que a SINI-BAHIA está se instalando em CANDEIAS, na area de RLAM e ajudará muito neste 
aspecto. 

CLAUSLJLA 18 - c0NTRATAcA0 DE EMPREITEJROS 
Na hipOtese da contratação de locaçãa e sublocação de mao de obra pars quaisquer atividades, a 
Contratante principal ficará solidariamente responsável pelo cumprimento das obrigaçoes trabaihistas 
decorrentes, na forma do artigo 455 da C.L.T. 

Parágrafo 10  - As Empresas subcontratadas deverão também fornecer "CRACHA" aos seus empregados, 
bem como atender ao fiel cumprimento de todas as Cláusulas deste Acordo, desde que estas Empresas 
(locadoras de mao de obra) sejam do segmento da Construçao Civil, Montagem e Manutencao Industrial, 
na forma da Lei, vinculadas ao SINDUSCON/BA. 

Paragrafo 20  - Nos casos de prestagAo de serviços por Empresas pertencentes a outro segmento 
empresarial contratadas corrio StJBEMPREITE!RAS, Os empregados a elas pertencentes e que forem 
classificados com funçOes idenflcas as dos Operários Qualificados da Construçao Civil, Montagem e 
Manutenção Industrial farao jus so piso estabelecido neste Acordo. 

Parágrafo 30 - A contratante principal, deverá fazer a retenção de urn percentual das faturas de 
pagamento dos empreiteiros e/oU subempreiteiros suficiente pare garantia do cumprimento da legislaçao 
trabalhista e previdenciãria por parte destes, em relaçao ao empregado contratado, exigido-Ihes, a cada 
més, prove de quita(;ão dos encargos pertinentes a mao de obra utilizada, inclusive o seguro de vida em 
grupo e demais condiçOes prevista nests convenção. 

Parégrafo 40  - As partes acordam que não haverá contratação de mao de obra pelos regimes de trabaiho 
temporário, prazo deterrninado e obra certa, na base territorial do sindicato laboral, salvo nos casos de 
substituiçao par acidente de trabalho, auxilio doença e auxilio maternidade dos trabaihadores da area 
administrativa. 

CLAUSULA ir - CONTRATO DEEXPERIENCIA 
Os empregados admitidos serao subrnetidos a um periodo de experiência não superior a 30 (trinta) dias. 
Ultrapassando este prazo, o trabaihador fare jus ao aviso prévio, e demais parcelas rescisOrias cam seus 

N 	devidos refiexas. 

)/'taragrafo Unico - Os empregados que já trabalharam pare a mesma empregador na mesma fun çâo 
èstao isentos desta prove, havendo demissao sem justa cause, independente do nümero de dias 
trabalhados, o empregado fará jus ao aviso prévio, parcelas rescisôrias e seus reflexos. 

CLAUSULA 20 - CONVENIO SALARIO EDucAcAo 
As Empresas que praticavarn o Conv6nio Salario Educaçào em 1996, deverao continuer rnantendo a 
beneficio assegurado a partir de 01 de janeiro de 1997, para os alunos regularmente atendidos, coma 

-- --- - --- -- ---- ----------  - ----------------------------------------------  - I 'uua'ivauw u IrPal iueriyau Ue CllbIlIU lullUalIlaIltal, t4uei regular, quei supreuvo, 
forma da legislação em vigor, vedalido-se novas ingressos. 

CLAUSULA 21 - DESPESAS DE RETORNO 

na 
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obrigada a garantir 0 seu retornquando as despedir, independenternente do motivo da dernissao ou em 
face do termo final do contrato, arcando corn as despesas de transporte rodoviário coletivo necessário para 
o retorno ao local de origem. 

Parágrafo 10  -As despesas corn frete para mOveis ou similares, sO serão de responsabilidade da 
empresa, caso estas tenham sido custeadas pela mesma, no ato da contrataçao ou transferéncia do 
empregado. 

CLAUSULA 22 - DlvuLcAcAo DA NORMA COLETIVA 
As empresas fixarao nos locals de trabalho em lugar destacado, cOpia da Norma Coletiva, para 
conhecirnento de seus empregados. 

CLAUSULA 23 - ENFERMARIA 
As Empresas disporäo, nas obras corn mais de 80 (oltenta) empregados, de enfermaria ou serviço similar 
para as atendirnentos de primeirol socorros. 

Paragrafo 10  - Em caso de acik. ante de trabalho par queimadura o acidentado sera encaminhado ao 
hospital ou clinica especializada qua tenha unidade de queimados. 

Parágrafo 20  - A empresa deverâ prestar irnediato socorro a vitima promovendo-Ihe rápido transporte, qua 
]he assegure o mais breve atendi!mento medico devendo na ocasião entregar devidamente preenchida a 
CAT (Comunicaçao de Aciden$ de Trabalho), enviando imediatamente cOpia desta ao Sindicato 
Prof issional. 

CLAUSULA 24 - EQUIPAMENTO DE PR0TE(;AcJ INDIVIDUAL 
As Empresas colocarão a dispoiçao de seus Empregados as Equipamentos de Proteçao Individual 
conforme determina a legislaçao vigente, sendo obrigatOria a sua utilização, objetivando proteger a sake 
e a integridade fisica do empregado. 

Parégrafo 10  - As Empresas deverão orientar, através de seminários, cursos e palestras, a todos as seus 
empregados, sabre as normas desegurança e a forma adequada de utilizaçao dos EPI's. 

Paragrafo 20  - 0 empregado qua usar as EPI's de forma inadequada ou se recusar a utilize-los, set 
advertido pela Empresa e o fato Sera cornunicado ao SITICCAN/BA, para qua o rnesmo também o oriente 
adequadamente. 

Parágrafo 30  - E obrigatOrio o f4.rnecimento gratuito pelo ernpregador de no minima duas vestirnentas 
(fardas) de trabalho, na adrnissao e sua reposição quando danificado, sendo obrigaçao das empresas 
proceder as lavagens das mesma. 

Parãgrafo 4° - Quando da adrnis$o do empregado, serão dadas instruçOes e orientaçOes preventivas no 
qua concerne ao uso correto dos equipamentos de proteçAo individual, bern coma, as dernais medidas de 
proteção individual e coletiva indispensavel a proteção de sua sake e integridade fisica. 

Paragrafo 50 - As empresas data orientação a seus empregados quanta a anélise de risco das tarefas, 
antes da realizaçao das atividades. 

CLAUSULA 25 - ESTABILIDADE PROVISORIA 

Fica assegurada aos empregados a estabilidade 
seguintes, além daquelas previstas ern Lei: 

provisOria no ernprego nas hipOteses e condiçoes 

a) Ao empregado qua esteja faltando 12 (doze) rneses para aposentar-se par tempo de serviço ou par 
idade aos 65 (sessenta e cinco) anos para hornens e 60 (sessenta) anos para mulheres, desde que tenha 
03 (trés) anos de trabalho continua ou 05 (cinco) anos de trabalho descontinuo, na mesma Empresa e na 
mesma base territorial de atuaçaodo Sindicato Pro7ssional aqui convenente, quando solicitada par escrito 
pelo empregado, quedeveré comprovar as condiç 	acima. 
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Paragrafo ánico - A estabilidadà de que trata a alinea desta Clausula, somente não serâ assegurada no 
caso de térrnino do serviço desmpenhado pelo empregado, término ou paralisaçao de obra, pedido de 
demissâo ou dispensa por justa cusa. 

CLAUSULA 26 a - FERRAMENTAS 
As empresas serão obrigadas a fornecer ferramentas de trabalho em boas condiçöes de uso, sem onus, a 
todos os seus operérios, bern como manter lugar adequado para a guarda das ferramentas sob a 
responsabilidade e devoluçao do Smpregado. 

Parâgrafo Unico - 0 fornecimerito de ferramentas aos seus empregados para o trabalho, será mediante 
recibo de entrega, devolvendo-Ihés o recibo quando da devoIuço das mesmas pelos operários. 

CLAUSULA 272  - HIGIENE NO 1TRABALHO 
As Empresas manterão em funcibnamentos, sanitérios masculinos e femininos nos canteiros de obras em 
que houver empregados de ambds Os sexos. 

Parágrafo 01 - As empresas manteräo, nas obras, para uso dos seus empregados, os seguintes materials 
de higiene: sabao, papal higiênicd  e quando necessário desengraxante. 

Paragrafo 02 - As Empresas diporao de filtros e bebedouros de água potâvel fria em todas as obras e 
escritOrios, para utilização de seus empregados. 

Paragrafo 03 - Os sanitários deverâo permanecer corn acesso livre durante a jornada de trabalho. Os 
sanitários devem atender as condlçOes  de higiene de acordo com 0 estabelecido na NR 24. 

Parãgrafo 04 - As empresas fornecerao  recipientes termicos para manter a âgua fria, quando os trabaihos 
forem executados no campo. 

CLAUSULA 28 - JORNADA DIE iRABALHO 
A duraçao normal do trabalho será de 44 horas semanais. Não havera trabalho normal aos sâbados, sendo 
que as horas correspondentes serão compensadas de 2a  a  6a  fairs pela prorrogação da jornada. Esta 
Prorrogaçao não deverá ultrapassar a uma hora e trinta minutos por dia. 

Paragrafo 10  - Nos Serviços que oxilarn trabaihos aos sábados, domingos e feriados, serão estabelecidas 
escalas de revezamento de folgás, mediante acordo entre as empresas e 0 Sindicato Profissional, 
mantendo-se o principlo de 44 quarenta e quatro) horas semanais, ficando convencionado que esta 
cláusula nao se refere a Banco deHoras. 

Parégrafo 20  - As horas trabaihadas a titulo de compensação nao serão consideradas como horas extras, 
para qualquer fim. 

Paràgrafo 30  - Havera tolerância de ate 60 (sessenta) minutos por més, para a entrada dos Empregado 
nos serviços, desde quando 0 reerido atraso nao seja superior a 15 (quinze) minutos no mesmo dia, 
devendo estes atrasos ser compensados dentro do més. 

Parãgrafo 40  E obrigatOrio 0 regitro de todas as horas no cartão de ponto, sendo vedada qualquer outra 
forma de anotaçao. Os trabaIhadoiis ficam desobrigados de registrar o cartão de ponto nos intervalos para 
alimentaçao e descanso, quando a mesma for servida no mesmo local de trabalho ou no refeitOrio da 
empresa. 

Parãgrafo 50 - o trabalho realizado em horarlo extraordinário em qualquer dia da semana nao anulará a 
validade do acordo de compensação previsto nesta clausula. 

Paragrafo 60  - Para fins de validacie da compensação, a empresa devera realizar consulta formal junto 

a 
aos trabaihadores, sendo valida 4 decis o tomada pale maioria dos trabaihadores lotados na obra. A 
documentaçao relative a consulta , devid4 ante assinada pelos participantes deverá ser encaminhada 
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secretaria do Sindicato LaboraL no prazo máxirno de 72 (setenta e dues) horas antes da realizaçao da 
compensação, se aprovada. 

CLAUSULA 29 - 
Os remédios receitados em dedorréncia de acidente de trabaiho, serão custeados pelas empresas, sem 
onus para o empregado acidenlado, pelo periodo de ate 90 (noventa) dias ou enquanto o mesmo estiver 
hospitalizado 
CLAUSULA 30 - MEDICINA E SEGURANcA DO TRABALHO 
As empresas que tiverem entrØ 80 (oitenta) e 100 (cern) empregados no canteiro de obras terão de 
contratar urn auxihar e urn técnio de segurança do trabalho. A partir de 101 (cento e urn) empregados as 
empresas obedecerao ao dirnnsionamento da area de saUde e segurança previsto no quadro II do 
SESMI da NR-4. 	 H 

CLAUSULA 31a  - PAGAMENTOhDOS SALARJOS OU ADIANTAMENTO 
As Obras iniciarâo o pagamento : dos salários de seus empregados no máximo, ate uma hora antes do 
término da jornada normal de trbaIho, nâo devendo ultrapassar de uma hora apOs o encerrarnento do 
expediente. 

Parágrafo 10 - Quando o pagartSnto de salario for mensal, serâ concedido urn adiantarnento quinzenal, 
correspondente a, no minimo, 40$ (quarenta por cento) do salário base integral do més, sem os descontos 
previdenciários, que será efetuad6 ate 0 dia 20 de cada més, devendo efetuar o saldo do pagamento ate o 
dia 05 (cinco) do mOs subsequerfte. As Obras que jâ concedem adiantamento semanal deverão efetuá-lo 
as sextas-feiras, sendo no minimO, 20% (vinte por cento) do saiário; 

sernpre ern dinheiro ou por crédito bancãrio em conta corrente; 

ma razâo, 0 pagamento for efetuado em cheque ou outro meio que 
realizado ate as 11:00 (onze) horas do dia e os empregados deverao 

uas) horas antes do fim do expediente bancãrio, sem prejuizo da 
Os demais requisitos previstos na Portaria 3.281 de 07 de dezembro de 

Iulpho Alves - RLAM, quando a forma de pagamento for através de 
o disposto no parégrafo 03, sendo que, no dia do pagamento do 
de trabalho seré normal, não havendo liberaçâo dos trabalhadores para 
into do saldo de salãrio, na forma acima referida, seré concedida folga 
nto, sem prejuizo da rernuneraçâo, ficando acordado que havendo a 
atendirnento eletronico a disposição dos empregados das empreiteiras, 

;, o pagamento dos salärios cleverjr ser efetuado ate as 12 horas, 
no dia imediatarnente posterior. A partir de 10  de junho de 2011 as 
pagamento descrftas neste parágrafo serão equiparadas, para fins 

rnento dos mensalistas cair em dia de sébado, domingo ou feriado, 
imediatarnente anterior. 

necerão contracheques ou envelope de pagamento ou recibo 
dos aos seus empregados, onde devem constar todos Os itens de 

com identificaçâo da Empresa. 

itivos as eventuais rescisOes complementares dos desligados no 
deverão ser praticados corn o reajuste total de 11,0%, devendo ser 
;to de 2012, ate as 12h00. 

Pàna14de3O 

Parágrafo 20  - 0 pagamento 

Parãgrafo 30  - Quando, por 
dependa de Ida ao banco, ele 
ser liberados pelo menos 02 
rernuneraçâo normal, preenchic 
1984 do Ministério do Trabaiho. 

Parâgrafo 40  - Na Refinaria Lw 
cartão magnético, não se apUca 
adiantarnento salarial o expedient 
Ida ao banco, e quando do pagan 
mensal, no dia do efetivo pagarr 
instalaçào de urn posto bancario 0 

extingue-se a citada folga gratuita. 
Nos dies das folgas retro mencio 
sob pena da concessão de outra 

/\horas extras realizadas nas folga 
'e rernuneraçâo, as de dorningos 

Paragrafo 50  - Quando 0 dia do 
serã efetuado o pagamento no dia 

Paragrafo 60  - As Ernpresas 
j2 	\/ discrirninativo dos pagamentos ef 

remuneraçao e descontos efetuad 

Parégrafo 70 - Os pagamentos 
periodo de 02 de abril a 31 de jul 
pages no rnáximo ate o dia 06 de 



CLAUSULA 32 - QUADRO DE VlSO 
As Ernpresas colocarao a dispSiçao do Sindicato Profissional quadro de avisos, nos locals de trabaiho, 
para fixaçao de comunicados oiciais de interesse da categoria, vedada a divulgaçao de matéria politico 
partidària, bern assirn ofensas njørais e divulgacao que atinja a intirnidade dos empregados (privacidade), 
dos dirigentes sindicais e ernpreários. 

CLAIJSULA 333 - REMUNERAqAO DAS FERIAS 
0 empregado perceberã durané as ferias a rernuneraçâo que Ihe for devida na data da concessão, 
incluindo-se na mesma os adipionais: noturno, insalubre, periculoso, e por trabaiho extraordinário, 
habitualmente percebido. 

Parégrafo 10  - Se no rnornentoHdas férias o empregado não estiver percebendo 0 mesmo adicional do 
periodo aquisitivo, ou quando o valor deste nao liver sido uniforms, seré computada a media duodecimal 
recebida naquele periodo, aps a atualização das irnportâncias pagas, rnediante incidéncia dos 
percentuais dos reajustarnentos Slariais supervenientes. 

Paragrafo 20  - Junto corn a renfuneracao  das ferias seré pago o abono estabelecido polo artigo 70  da 
Constituiçào Federal, cujo valor ckrresponderé a 1/3 da rernuneração percebida. 

Paragrafo 3° - 0 inicio das fériasindividuais ou coletivas nâo poderé coincidir, corn os sábados, domingos 
e feriados, salvo nos casos acorciados entre ernpresa e empregado. Sendo que para as férias coletivas as 
ernpresas deverâo cornunicar so $indicato laboral, corn antecedencia de 15 (quinze) dias. 

Parãgrafo 40  - 0 trabaihador idever6 ser cornunicado sobre sues férias, corn 30 (trinta) dias de 
antecedOncia e o seu pagarnento deveré ocorrer 02 (dois) dias antes do seu inicio. 

CLAUSIJLA 343  TRANSFERENbIA DE EMPREGADOS 
Fica facultada as ernpresas, na ffrrna da iegisiacao vigente, efetuar a transferéncia de seus empregados 
entre obras e escritOrios na mesmpi base territorial, sem necessidade de rescisäo contratual. 

CLALJSULA 353 - TRANSPORT8 
As ernpresas aqui representadas, quando executando obras fore do perIrnetro urbano para onde nao tenha 
linha regular de transporte coietivd fornecerao transporte aos seus empregados devendo utilizar Onibus ou 
outros veiculos fechados once Os empregaclos possarn viajar sentados ern bancos, ficando expressarnente 
proibido o transporte ern carroceris de carninhOes, caçarnbas, e sirniiares, rnesrno quando tais carrocerias 
forern do algum rnodo fechadas. 

Parégrafo 10 - Fica estabelecidd; que o valor relativo so fornecirnento do transporte do que trata esta 

j 	

Cláusula não sera incorporado ao $alário para nenhurn efeito, nao tendo este beneficio natureza salarial. 

Paragrafo 20  - As Empresas 
pars os mesrnos, quando não 
atendirnento exclusivo. 

Paragrafo 30  - Quando as ernp 
poderào descontar urn valor sirnb 
empregados, rnantendo-se as cor 

CLAUSULAS SOCIAIS 

CLAUSULA 36a - ALJMENTAcAOL 
As ernpresas que atuam nas áreaspertencentes a base territorial dos Sindicatos convenentes concederão 
aimoço subsidiado e urn suco ou: vale refeição, para todos os empregados, cujo teto méximo para 
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obrigadas a fornecer vale transporte a seus empregados, sem Onus 
'necerern transporte prOprio ou subcontratado de terceiros, corn 

fornecerem transportes prôprios ou sub-contratados de terceiros, 
de, no rnáxirno, R$ 1,00 (hurn real) por rnes, dos salários de seus 
s rnais favoraveis, porventura existentes. 



desconto, no salàrio do emprØgado, em foiha de pagamento, nâo podera ser superior a 5% (cinco par 
cento) do valor do almoço. As *uaçOes mais favoráveis existentes nesta data serão respeitadas. 

Paragrafo 10  - Nas obras comHrnenos  de 50 empregados, as empresas podem optar, a seu criterio, pelo 
cumprirnento do que estabeleèe o Caput desta cláusula ou pelo fornecirnento do vale refeiçao. Fica 
estabelecido que a partir de OlHde maio de 2012, o valor facial do vale refeiçao será de R$ 11,40 (onze 
reais e quarenta centavos) e qule a partir de 01 de agosto de 2012, o valor facial do vale refeiçao será de 
R$ 11,46 (onze reais e quarenS e seis centavos). 

Parâgrafo 20  - As empresas foflecerao sem Onus para seus empregados lotados nos canteiros de obras 
e escritOrios dos canteiros de gores a café da rnanhã no inicio da jornada de trabalho, composto de 03 
(trés) pães de 50 (cinqUenta) grarnas  corn queijo e rnanteiga, urn suco e 01 (urn) copo de 350 (trezentos e 
cinquenta) ml de café corn leite. 

Parágrafo 30  - As obras corn rnis de 50 (cinquenta) operários, rnanterão instalaçOes adequadas para as 
refeiçOes dos seus ernpregadosj corn bebedouro ou filtro, devendo zelar pela rnanutençao da sue limpeza 
e higiene. 	 H 

Parágrafo 40  - De Segunda a: Sexta-feira, havendo necessidade de trabalhos extraordinários, corn 
duraçao superior a urna hora 0 rneia, as empresas fornecerão lanche gratuito a seus empregados, 
composto de: urn refrigerante ouSuco de caixa, urn pão corn queijo, urn pâo corn presunto, urna fruta, urn 
doce e urn pacote de biscoito. 

Paràgrafo 50_  Quando houver ncessidade de trabalho extraordinario corn duração superior a cinco horas 
par dia, o lanche deverâ ser subsjtuido par refeiçao complete. 

Parégrafo 60  - Quando houver nëcessidade de trabalho extraordinàrio aos sabados, dorningos e feriados, 
e cuja jornada de trabalho excedér a 06 (seis) horas, as empresas concederão almoço gratuito, devendo 
ser servido no horário habitual. 

Paragrafo 7° — No forneciniento do alrnoço a ernpresa seré responsável pela disponibilizaçao de talheres. 

Parágrafo 80  - Os ernpregados ilojados farao jus ao café da rnanhâ e jantar, sern custo, e alrnoço 
subsidiado corn desconto de 5% (frnco por cento) sobre o valor do alrnoço. 

Pará9rafo 9° - As empresas utijizarào o bandejao ou pratos para as trabalhos realizados nas areas 
industriais ou onde o tomador do serviQo oferecer infra-estrutura. 

CLAUSULA 37a - AUXILIO AO FlHO EXCEPCIONAL 
As Ernpresas ressarcirão as despsas efetuadas corn saüde e educaçäo de filhos excepcionais de seus 
empregados, ate a lirnite de R$ 29,46 (duzentos e noventa e nove reais e quarenta e seis centavos) por 
fllho, par rnés, nas seguintes condi5es: 

- 0 empregado que tenha filhoHexcepcional  deverá fazer a cornprovaçao através de documentação 
fornecida por lnstituiçao especializada no tratarnento de excepcionais, preferencialmente, ou pela 
Previdencia Social; 	 H 

- As despesas a que se refdre a caput desta Cláusula serão pages diretarnente a lnstituiçao 
especializada que prestou o atendinlento  ou serviço educacional ao fllho excepcional; 

c - 0 SINDUSCON/BA e a SIIJCQAN/BA elaborarão e colocarâo a disposiçao das empresas, quando 
solicitados, listagern das principals instituiçOes especializadas ern atendimento e tratamento de 
excepcionais. 

CLAUSULA 38a - AUXILIO CRECH 
As Ernpresas curnprirão as deterrninçOes constantes dos parágrafos 10 e 20  do artigo 389 da CLI, sendo, 
entretanto, facultada a opçâo pelo rernbolso creche previsto na Portaria n°  3.296 de 03 de seternbro de 
1986 do Ministerio do Irabalho, ou a'adocao de serviço conveniado. 
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CLAUSULA 39 - AUXIL.IO FUI'4ERAL 
As Empresas aqui representads dolocarâo, a thsposiçao dos seus Empregados, apOlice de Seguro corn 
cobertura de seMços relativos a6 $ixilio Funeral Para rnorte de seu empregado, nas seguintes condiçôes: 

Paràgrafo 11  - 0 valor da cobe4tura prevista no caput desta cláusula será de no minirno 2,5 (dois virgula 
cinco) Pisos Salariais do Operãrô Qualificado a época do falecirnento: 

Parâgrafo 20  - As empresas qkjse  :,n5o contratareni o referido Seguro reernbolsarão ao dependente do 
Empregado falecido as despess iom funeral, desde que comprovadas, limitadas ao valor previsto no 
parágrafo anterior. 0 pagamento do beneficio a que se refere esta cláusula deverá ser feita por iniciativa 
da empress, por solicitaçao do 6elefici6rio ou por solicitaçao do Sindicato Profissional, em ate 10 (dez) 
dias apOs a entrega dos docurneritos hãbeis. 

Parágrafo 30  - 0 dependente a clue  se refere 0 parégrafo anterior sera o mesmo que receberã os 
beneficios da Previdencia Social: NO caso de nào haver dependente registrado, o auxilio deverá ser pago 
ao sucessor do Empregado falecdoJ na forma da Lei Civil. 

Parãgrafo 40  - A participaçâo denBpregado jé está contemplada pelo desconto previsto na alinea "d" da 
cláusula 48a. :1 

Paragrafo 50  - As empresas quo otarern pelo pagarnento das despesas corn o funeral do empregado, 
ficarao desobrigadas da indenizaØoestipulada no caput desta clãusula. 

Parágrafo 60  - Nos casos em qu a. Seguradora não efetivar os pagamentos previstos no paragrafo 10,  a 
empress deverá arcar corn os iteembolsos previstos no paragrafo 20, desde que os beneficiãrios não 
tenham dado causa. 	 H 

CLAUSULA 40 - COMPLEMENtA9AO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO 
As empresas cornplernentarão, ato  o lirnite do salario liquido do empregado, 0 beneficio previdenciario por 
rnotivo de doenca ou de acidenteiL:doitrabalho,  do 160  (decirno sexto) ao 1200  (centésirno vigesimo) dia do 
seu afastarnento. 	 H 

Paragrafo 10 - Dada a natureza pievidenciária da cornplernentaçao aqui fixada, esta nâo sera incorporada 
ao salário sob nenhurna hipotese. 

Parágrafo 2°-As cornplernentages 1e que trata esta clàusula sornente não serâo asseguradas nos casos 
de interrupçao, paralisaçao ou térrinth da obra Para a qual foi contratado 0 empregado. 

CLAUSULA 41a - RESCISAO DE EMPREGADO APOSENTAVEL 
As Empresas aqui representada ccncederão aos seus empregados, uma Unica vez, urn prêrnio por 
ocasiao da aposentadoria do empregado, equivalente a 01 (um) sa!àrio base que 0 mesmo percebia na 
época, nas seguintes hipOteses e ondiçOes: 

a - 0 prérnio será devido aos empregados que, ao adquirirern a condição de aposentável, estejam 
trabalhando ha mais de trés anos bnmnuos ou cinco anos descontinuos na rnesma ernpresa. 

b - Para receber o referido prêrnio o empregado deverá fazer uma solicitaçao a Empresa, por escrito, ate 
60 (sessenta) dias antes de sua aoentadoria, corn a devida cornprovação do tempo de serviço de que 
trata a alinea 'a desta clausula 

CLAUSULA 42a - SEGURO DE VIA EM GRUPO 
As Empresas aqui representadas dlsponibilizarao a seus empregados, apolice de Seguro corn cobertura 
Para morte e invalidez permanente.L 

de 3  



Paragrafo 10 - 0 empregado p 
atualmente estão no exercicio dE 

Paragrafo 2° - A cobertura não 
as casos de morte natural e 18 i 
acidente. As condiçOes mais favc 

Parãgrafo 30 - As empresas nai 
do custo normal do prêmio do se 

Parãgrafo 40 - As apOiices de s 
respectivos prazos de vigOncia. 

Paragrafo 50  - As empresas q 
arcarao com as indenizacoes no 
invahdez permanente, devidamer 

CLAUSULA 43 - TRABALHO 
As empresas contratarao peas' 
Regulamentar n. 5.296/2004. 

aderir a apOhce no ato de sua admissão, assim corno aqueles qua 
funçoes. 

ser inferior a 15 (quinze) vezes a saiário-base do empregado pars 
) vezes a salário-base do empregado para Os casos de morte por 
ao trabaihador porventura existente deveräo prevalecer. 

descontar do empregado mais do que 40% (quarents por cento) 

atualmente contratadas permsnecerao inalteradas ate a término dos 

scumprirem a obrigaçao de implantar o referido Piano de Seguro 
estabeiecido no Paragrafo 20  desta ciausula, em caso de morte ou 

deficiência de acordo com o disposto na Lei 8.213/91 e no Decreto 

CLAUSULAS SINDICAIS 

CLAUSULA 44a - AUTENTicAcAD OCUMENTAL 
No pedido de demissão e no recibo ce quitaçâo, a assinatura do empregado deverã ser aposta, apOs sua 
formaização e preenchimento, sob a Jata datilografada. Nesse documento deverão constar as assinaturas 
de duas testemunhas, destinanE4o-e  uma via ao empregado. Sendo a empregado anaifabeto, as 
assinsturas acima referidas ser5o;àp4stas por pessoa indicada pelo Empregado e da sua confiança, a seu 
rogo, contendo, ainda sob a data, ua impressão digital, tudo sob pens de invalidade dos abs. 

CLAUSULA 45 - COMISSAO o 
	

ciL!AcAo PREVIA 
Os Sindicatos convenentes acor 	em ate 30 (trinta) dias apOs a assinatura da presente Convençao 
Coietiva de Trabaiho, iniciar 0 pn 

	
de estudo da Convenção Coletiva especifica e do seu reguiamento 

para a impiantaçâo da Comissao 	iciiiação Previa. 

;iSTENCiAL DAS EMPRESAS 
bieia Gerai Extraordinária do Sindicato da indUstria da Construçao 
reahzada em 07 de outubro de 2011, todas as Empresas atuantes 
)u não e escritOrios técnicos, recoiherão para este Sindicato uma 
AO ASSISTENCiAL DAS EMPRESAS", para corn a finabdade de 
iaçöes coietivas (art. 80, incisos II, Ml e IV da CF/88) em beneficios 

rnecerá as Empresas a boleto bancãrio para pagamento, nos 
ição aqui aiudida. Entretanto, as Empresas qua não receberem 0 
iicita-lo na sede do SINDUSCON/BA, silo a Avenida Tancredo 
iler, Torre Sul, Saias 2101 a 2104, Caminho das Arvores - 
(71) 3616-6000, Fax: (71) 3616-6001. 

a recoihimento da referida contribuiçao serao Os seguintes: 	 11 

sera ale 30/08/2012; 	
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CLAUSULA 46 - coNTRiBuicA 
Conforme dehberaçao tomada na 

j
"\do Estado da Bahia - SINDUSCO 
 t'a indüstria da Construçao assoc 

contribuicao denominada "CONTF 
remunerar serviços prestados nas 
das Empresas da categoria econô 

Parágrafo 10  - 0 SiNDUSCON, 
estabelecimentos bancérios, da c, 
referido boleto peio correio, deve 
Neves, 1632, Ed. Salvador Tra 
Salvador/BA, CEP 41820-020. Tel 

• Parégrafo 20  - Os valores e prazo 

a) 0 prazo para pagamento E 

(5( 	 A?? 



b) 0 valor estabelecido paràa Contribuiçao Assistencial das empresas e de R$ 720,00 (setecentos e 
vinte reals); 

c) Para as Empresas assqciadas que efetuarern o pagamento ate a data estabelecida, sera 
concedido urn desconto dØ 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da contribuiçao; 

d) Para as pequenas ErnprØsas e escritOrios técnicos que efetuarern o pagamento ate a data 
estabelecida, será concelido urn desconto de 35% (trinta e cinco por cento) sobre o valor da 
contribuiçao. Sendo necejario a cornprovação do seu enquadramento previsto neste item, junto a 
tesouraria do SINDUSC0VBA; 

e) Para as Empresas nao as$ociadas o valor estabelecido e de R$ 720,00 (setecentos e vinte reals) 
para pagamento ate a datM estabelecida. 

Paragrafo 30 - Após o dia 3010512012, o recoihimento da contribuiçao assistência das Empresas 
estabelecida nesta assembléla sei considerado em atraso, devendo ser aplicada a multa de 2% (dois por 
cento) e juros de more de 1% (um por cento) ao més, além da atualizaçäo monetéria do seu valor corn 
base na vahação do INPC. A rnulta:e os juros deverao ser calculados sobre 0 debito corrigido. 

Parágrafo 40 
- As empresas terã&, urn prazo de 30 (trinta) dias a contar da assinatura desta Convençao 

Coletiva de Trabalho para se opor ao pagamento da Contribuiçao prevista nesta clãusula. 

CLAUSULA 47a - coNTRlBulçAo ASSISTENCIAL DOS EMPREGADOS 
Apôs a assinatura desta Convencãó e seu respectivo protocolo junta a Delegacia Regional do Trabalho, as 
empresas descontarão de uma üniba vez, o valor corresponde a 3% (trés por cento) do salârio base de 
todos os seus empregados ja reuatados, sindicalizados ou nao, relativo a Contribuição Assistencial 
aprovada ern Assernbleia da categqria, cuja Ata respectiva deverá ser encarninhada ao SINDUSCON/BA e 
as empresas dentro de 10 dias. 

Paragrafo 10 - Fica facultado ao erpregado o direito de oposição a Contribuiçao Assistencial que deverá 
ser forrnulado por escrito e de forma individual ate dez dias apOs 0 desconto de que trata esta cláusula. Os 
docurnentos individuals de oposiçab poderão ser encaminhados pelos correios ao Sindicato Profissional 
apenas para as ernpregado das dras situadas fora dos Municipios de Candeias, Simoes Filho, São 
Sebastião do Passé, São Francisco, do Conde e Madre de Deus, obedecendo, contudo, o mesmo prazo de 
dez dias, corn AR (Aviso de Recebinento), para a sede do Sindicato Profissional; 

Parágrafo 20 - Fica estabelecido cjUe Os valores referentes aos descontos efetuados nos termos desta 
clâusula, serão recolbidos através Øa rede bancária, que sera obrigatoriarnente indicada pelo sindicato 
laboral ou na sua tesouraria, corn reaçao nominal dos empregados, no prazo de 10 (dez) dias contados do 
termino do prazo para o exercicio dédireito de oposiçâo, sob pena de pagamento dos juros de mora de 1% 
(urn por cento) ao rnés, além da corn ção rnonetária e da multa de 2% (dois por cento) por més de atraso. 

Paragrafo 30 - 0 Sindicato Profissiqlial se obriga a devolver para o ernpregado a contribuiçao reclamada, 
no prazo de dez dias, sob pena das çjiesrnas sançOes estabelecidas no Parágrafo 20. 

Parágrafo 40 
- Fica estabelecido q4e Os valores referentes aos descontos efetuados nos termos desta 

clàusula, serão recoihidos através d* rede bancéria ou diretarnente it tesouraria do sindicato profissional, 
corn relação nominal dos empregados e cheque nominativo ao referido sindicato, no prazo estabelecido no 
paragrafo anterior. Nos casos de rcolhimentos através da rede bancaria, as empresas se obrigam a 
enviar ao sindicato profissional os rO$pectivos comprovantes de depasitos, acompanhado da relação dos 
descontos efetuados. 

Parágrafo 50 - No més do deE 
	

dos 3% (trés por cento) referents a Contribuiçao Assistencial 
estabelecida nesta clausula, não 	efetuado o desconto de 1,5% (urn e meio par cento), relativo a 
mensalidade sindical prevista na c 	a 52a. 

CLAUSULA 48a 
- DATA BASE 

Fica estabelecido que a data base 
	

tegoria e 01 de maio. 
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Parãgrafo Unico - Poderão ser lit 
Empress, sindicalizados ou não, 
desde que estes eventos não irnpli 
por Empregado liberado, durante o 

CLAIJSULA 49 - DIA DO IRA 
INDUSTRIAL 
0 dia 19 de marco serà consid 
Industrial de Candeias, SirnOes 
Deus", nao havendo trabaiho no: 

CLAUSULA 50a - COMISSAO p 
Foi criado uma Comissao Paritari 

I. 	03 (trés) representantes 
a. Titulares - Anton 

de Jesus; 
b. Suplentes: Lázar 

II. 	03 (trés) representantes 
Industrial. 

Paragrafo 10 - A Cornissão terà a 
a) Resolver os problemas relativo 
b) Resolver problernas relativos a 

Parâgrafo 20  - Funcionamento da 
a) 0 Sindicato Laboral solicitaré & 
CCI seja descumprida; 
b) A Cornissao deveré notificar 
trabalhista, pars no prazo estipula 
c) A paralisaçao/greve sera 0 ültin 
d) Sempre que necessário a Corn. 
e) As reuniOes da Cornissão pode  

NA CONSTRUcAO CIVIL, MONTAGEM E MANuTENçA0 

o "Dia do Ernpregado na Construçao Civil, Montagern e Manutençao 
o, São Sebastiao do Passé, São Francisco do Conde e Madre de 
nests dia. 

RIA DE C0NCILIAcA0 DE DIVERGENCIA 
atuar junto a Refinaria Landulfo Alves - RLAM forrnada por: 
icato Laboral: 
riundo Silva Santos, Gonçalo Jorge dos Santos e Claudio Guedes 

tos Ferreira, Manuel dos Santos Bispos e Rairnundo dos Santos. 
empresas prestadores de serviços de Manutenção e Montagern 

uintes atribuicOes: 
curnprimento da Convencao Coletiva de Irabaiho; 
entes de trabalho, bern corno Segurança e Saude. 

reunião corn a Comissão Paritaria sempre que qualquer cláusula da 

ialrnente a Empress que venha a infringir a CCI ou a legislação 
Jar urna solução relativa ao descurnprimento; 
curso, apOs esgotado as acOes prornovidas junto a Comissao; 

o poderO solicitar urna reunião corn a Petrobras-RLAM; 
ser realizadas no SITICCAN/BA. 

CLAUSULA 5?- LISERAcA0  DECIRJGENTES 
Os Dirigentes Sindicais serão liber$cos pelas Empresas pars ficarern permanenternente a disposiçao do 
Sindicato Profissional, na forma da Li, e nas seguintes condiçOes: 

a - 0 total de dirigentes sindicais 
rnais de 01 (urn) dirigente por Ern 

b - A liberação de 06 (seis) diri€ 
pars as Ernpresas. Pars tanto, o 
dirigentes que deverão ser libera 

c - A estabilidade prevista na 
dirigentes eleitos ao sindicato pa 

d - 0 salthrio dos dirigentes sindiu 
seguintes regras: 

1) 0 dirigente sindical estab 
incluindo os adicionais; 
2) 0 dirigente sindical estab' 
sera efetuado de acordo con 
3) 0 dirigente sindical esta 
Profissional pela empresa, o 

não poderá ser superior a 06 (seis), não podendo ser liberado 

de que trata a alinea "a" desta Cláusula sera efetuada corn Onus 
CAN/BA encarninharé ao SINDUSCON/BA a relação dos 06 (seis) 
ii Onus para as Ernpresas; 

sornente sera concretizada apOs a entrega da relaçao dos 

liberados conforme estabelecido na allnea 'b", obedecerão as 

na alfnea 'b", terá o salãrio pago integralrnente pela ernpresa, 

;ido na alinea "b", quando a ernpresa não tiver obras, o pagarnento 
seu salário base. 
ecido na alinea 'b", quando colocado a disposição do Sindicato 
ário seré pago integrairnente, incluindo os adicionais. 

os ate rnais 05 (cinco) empregados, na proporção de 01 (urn) por 
participarern de Cursos, Assernbleias, Serninérios e Congresçs, 
ern ausência superior a 05 (cinco) dias continuos ou intercala$s, 

)do de vigéncia deste instrurnento. 	 ft 

y \ 	
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Parágrafo 20 - 0 cracha de idont 
obras, somento sorá rocolhido do 

CLAUSULA sr - MENSALIDAD SINDICAL 
As empresas descontarao dos sl 'rio dos seus emprogados, rnensalrnento, a valor correspondento a 1,5% 
(urn virgula cinco por cento) cia salário base, conformo autorização em assembléla geral, a titulo do 
monsalidade sindical, conforrne rt 545 da CLI. 0 SITICCAN enviará as respoctivas autorizaçOes dos 
omprogados as empresas. 

Paragrafo 10 - As empresas dos ontarao dos ernpregados näo associados 1,5% (urn virgula cinco por 
cento), a titulo do contribuiçäd ensal confederativa, conforme prevê o Inciso IV do artigo 80 da 
Constituiçao Federal. 

Parágrafo 20 - 0 reforido doscn o sera ofetuado por ocasião do pagarnento do salàrio mensal, ficando 
responsével polo valor do débitoid vidamonto corrigido, na forma provista no parégrafo 03 desta clâusula, 
as empresas quo não o efotivarem. 

Paragrafo 30 - Fica estabelecid ue as valores referontes aos descontos ofetuados nos terrnos dosta 
cláusula, dovorao sor rocoihidos p las empresas, na forma do paragrafo abaixo, ate 0 décimo quinto dia, 
apOs o desconto, sob pona de pg mento do rnulta do 2% (dois por cento), juros do mora de 1% (urn por 
cento) ao més o correção rnontarià. A rnulta e osjuros dovorão ser calculados sobro o debito corrigido. 

Parégrafo 40 
- Fica estabelocidó ue os valores roforentes aos descontos ofotuados nos terrnos dosta 

clausula, serâo recolhidos através a rodo bancãria au diretarnente a tesouraria do sindicato profissional, 
corn rolaçao nominal dos empregód e cheque nominativo ao roforido sindicato, no prazo ostabolecido no 
parágrafo anterior. Nos casos dé ecolhimentos através da rode bancéria, as empresas so obrigarn a 
onviar ao sindicato profissional o$ spectivos cornprovantos do dopOsitos, acompanhado da relaçao dos 
descontos efotuados. 

Parágrafo 50 
- Fica facultado ao onprogado o diroito do oposição ao desconto da mensahdado sindical 

quo doveré ser forrnulado por escrito e do forma individual ate 10 (doz) dies, apôs a dosconto do quo trata 
osta cláusula. Os documentos mdiv duals de aposiçao dovorão ser oncaminhados possoalmonto ou polo 
corroio através do aviso do rocbirnento para este sindicato profissional. A partir do rocobimonto Os 
descontos serão autornaticameirt suspensos, nâo havendo devoluçâo dos valores antoriores 
doscontados. 

CLAUSULA 53a - MULTA DE DESCJMPRIMENTO 
Fica ostabolocida uma ponalidaclo equivalonto ao Piso salarial aqui ostabolocido para a Oporario 
Qualificado, a ser paga pola pane luo infringir cláusula aqui estabolecida. 

CLAUSULA 54 - REPRESENTANZ DOS EMPREGADOS 
0 reprosontanto dos empregados do quo fala a art. 110 da Constituição Federal tore mandato do 01 ano, 
som possibilidade do roeleiçao, o 4ual gozará do ostabilidade provisOria no ernprogo ate o final do 
rnandato, salvo as hipoteses do terrkiino do obra, final do contrato par praza doterminado, oxtinçaa da 
atividade da omprosa, podido do do&issâo do emprogado e dospodida por justa causa. 

CLAUSULA 55a - RESCISAO E 
As hornologaçôes das rescisôos 
omprogaticio, seräo roalizadas, 
dovondo a omprogado ser notifi 
provisto para a roforida homologa 

Parégrafo 10 - Os diroitos ou parc 
nos soguintos prazos ate o décimo 

LOGAçAO DO CONTRATO DE TRABALI-IO 
atuais dos omprogado cam 12 (doze) moses ou mais do vinculo 
edo do Sindicato Profissional, observados as roquisitos logais, 
pale omprosa, na data da sua disponsa, do dia, horário o local 

docorrontos da rescisão do contrato do trabalho dovorao ser pagos 
contado da data da notificaçâo da domissao. 

io profissional quo permite ao empregado 0 ingrosso no cantoirk jo 
egado demitido, apás 0 pagamonto da rescisao contratual. 
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Parágrafo 30  - 0 nao cumpilmentb Oelas empresas dos prazos estabelecidos nesta ClOusula, incidirá urna 
multa que corresponderá a 1/30 (iri trinta avos) do salário base do empregado, rnultiplicado pelo nUmero 
de dias de atraso. 

Parégrafo 40 - As empresas pro$rrnarão junto ao sindicato Jaboral as hornologacOes, obedecendo aos 
prazos legais. Aquelas que quiserm poderao depositar, dentro do prazo de 10 (dez) dias, apOs a 
expediçao do aviso, o valor corrépondente a quitaçâo do empregado e apresentar o comprovante do 
deposito no ato da hornologaçâo, juitarnente corn o comprovante de pagamento da multa do FGTS. Caso 
o recolhirnento do FGTS não seja reolizado dentro deste prazo, a empresa arcarã corn multa diana prevista 
no parágrafo 30. 0 horanio das horño)ogacoes sera das 8h00 as 12h00 horas de segunda a sexta-feira. 

Paragrafo 50  - As empresas no at da resciso deverao apresentar os seguintes documentos: cOpia do 
exame demissional, relaçao de s Iario de contnibuiçâo, extrato do FGTS e forrnulãnio de seguro 
desemprego. 

Parágrafo 6°  - As empresas preeb herao o formulãnio do PPP (Perfit Profissiográfico Previdenciánlo), no 
prazo legal. 

Paragrafo 70 - As empresas 	dispensarern seus ernpregados sem justa causa, no periodo que 
antecede Os 30 (trinta) dias da data ase, estarão obrigadas ao pagamento da indenizaçâo que trata o art. 
9 da Lei 7.238/84, desde que a desp ida seja efetivada no peniodo de 02 de rnarço a 0 de abril. No caso 
da despedida sern justa causa ocorre no perIodo de 02 de abril ate 30 de abril, o empregado passará a ter 
direito ao reajuste geral da categ ia apticado na data base, e não a indenizaçao acima referida. 
Considera-se salário mensal 0 devio a data da dispense do empregado acrescido dos adicionais legais ou 
convencionais, media de horas-extra , nâo se computando o décimo terceiro salário. 

Parágrafo 80  - 0 empregado deixan o de apresentar Os docurnentos necessérios a homologaçao e ern 
decorrencia disso houver atraso na h mologação, as empresas ficarâo isentas de rnuitas. 

Parágrafo 90  - Os erros identificad(5s nas rescisOes deverâo ser pagos em, no máxirno, 10 dias contados 
da data do recebimento do recãlculo p las empresas, desde que pertinentes. 

CLALJSULA 56a - ESPECIFICIDADE OE SERVIOS 
0 empregado não poderá ser obrigath, pela empresa, a executar serviços que nâo sejam da especialidade 
pare a qual foi contratado. 

CLAUSULA 570 - INTEGRAQAO bE ARCELAS NO DECIMO TERCEIRO, FERIAS E AVISO PREVJO 
A partir da assinatura da 

 pr, 	
nvenção Coletiva de Trabalbo, as empresas deverâo considerar a 

integraçao no salário, dos adicionài por trabalho extraordinánio, noturno, de insalubridade ou de 
peniculosidade, pare pagarnento da ke  uneração das féñas, décimo terceiro e aviso prévio, na forma da 
Tel. 

Parágrafo 10  - Se na época do a arnento, 0 empregado nao estiver recebendo Os adicionais de 

IA insalubridade ou de periculosidade, f r-se-á 0 cálculo da media e este valor serâ considerado como 
J \parcela a ser integrada ao salanio, a a pagamento da rernuneração das fénias, décimo terceiro e aviso 

prévio. 

Paragrafo 20  - Serão coletadas as hdr s-extras prestadas no periodo considerado, sendo que, no rninirno, 
divisor serã 2 (dois). 

Paragrafo 3°  - Para calculo das rnedi4s aludidas no caput desta cléusula, serâo considerados os seguintes 
criténios: 

a) Trabalhadores corn ma s de um ano - terâo como divisor o somatOrio das horas extras, 
, 

	

	 considerando-se os tie pectivos percentuais corn que foram realizadas, Os adicfOnais 
apurados, bern como a incidéncia das horas-extras sobre a DSR, nos ültimos 12 r)4ses. 
Pars encontrar médi, divide-se pon 12. 
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b) Trabaihadores cofr menos de urn ano - terão coma divisor o sornatôrio das horas extras, 
considerando-se 0 respectivos percentuais corn que foram realizadas, bern corno a 
incidéncia das hoEa -extras sobre o DSR, as adicionais apurados no periodo considerado, 
dividido pelo nurne de meses efetivarnente trabaihados, desprezando-se a fracao igual 
ou inferior a 14 dis trabaihados. 

c) Para efeito de cac los da media de horas extras, a fraçao igual cu superior a 15 dias 
equivale a 01 mès 

d) 0 cálcuio da media de horas extras deverá ser realizado através da coleta da quantidade 
horas extras reaIia as corn seus respectivos percentuais, adicionais e incidéncia no DSR, 
tornando-se coma b se a saiàrio da época do pagarnento. 

Parágrafo 40 - Nos contratos de aradas Tecnicas pare rnanutenção Industrial, corn duraçao igual ou 
inferior a 60 dias, a coieta de hoia extras seré feita ern todo a periodo de reahzaçao e o divisor serâ 
sernpre 2 (dois), para encontrar a 	dia. 

Parágrafo 50 - Nos casos de re's isão do contrato de trabaiho, a empresa devera anexar, ao terrno 
rescisOrio, o reiatOrio da integrag5ol d a variãveis: coma horas extras, adicionai noturno, DSR. 

Paragrafo 60  - Os adicionais de pen ulosidade serão pagos integrairnente quando, nas épocas próprias, o 
empregado a estiver recebendo. 

Parãgrafo 70 - As rnédias de bards extras serao pages corn as saiarios atualizados pare as épocas de 
seus efetivos pagarnentos. 

CLAUSULA 58 - PLANO DE SALD 
Nas areas da Petrobras, on de houve exigéncia contratual, a participação do empregado ficarã limitada ao 
valor rnâxirno correspondente a 2° dos valores des consultas médicas, rnantendo as condiçoes mais 
favorâveis por venture existentes. 

Parégrafo Unico; Nas situaçOes nO previstas no caput, desta ciáusula, as ernpresas deverao fornecer 
Assistência Medica pare seus trabath cores, corn custeio integral da rnensalidade do piano e desconto da 
respective co-participaç5o, observada as norrnas previstas peia Agencia Nacionai de Saüde - ANS. 

I- E facultado ao trabalhador 	inciusao de seus dependentes legais, neste caso, a trabalhador 
arcará corn o pagarnento intà ral dos custos relativos ao piano. 

CLAUSULA 59 - VIGENCIA 
A presente convenção coietiva de trabiho terá vigéncia no periodo de 01 de maio de 2012 a 30 de abru de 
2013, corn exceção do previsto no Ah4xo Ii (PPR - Prograrna de Participaçao de Resultados), cuja vigéncia 
será ate o dia 31 de dezernbro de 20 hl. 

Parágrafo Unico: As partes se 	 a iniciar o processo de negociação quanto ao PPR, a partir 
de outubro de 2012. 

CLAUSULA 60 - AREA DE 
As empresas cumprirão 0 qu 

	
area de vivéncia (NR-18) aprovado pale SRTE e CPR. 

CLAUSULA sia - ACORDO ESPE 
0 Anexo J - Acordo EspecIfico de 

r 

DE PMADA 
faz pfle integrante desta Convençao Coietiva de Trab4ljo. 

I 	
nil 	1\ 

/ 	 II 
p 	 \Ai. 
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CLAUSULA 62 - PROGRAMA PARTIcIPAcA0 EM RESULTADOS - PPR 
o Anexo I! - Programa de Pai 	ação em Resultados - PPR, fez parte integrante desta Convençâo 
Coletiva de Trabalbo. 

Salvador, 24 dejulho de 2012. 

SIN  

Carlos Alberto M tos Viei, 
Presidente 

Peleteiro 

SIT! 

Antonio cEO5 (Lnteba) 

de 

Carlos 
Consultor WO SE  

Claudio 
Diretor 

Lazaro 

usto 
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ANEXO I - ACORDO 

CLAUSULA V —ABRANGENCII 
Este Instrurnento abrange todo5 
Manutençao e Montagem Indus 
de prestar servicos em Paradas ( 
constantes na Tabela Salarial d€ 
trinta reais) ou para funçoes corn 
Os serviços de Parada. 

CLAUSULA r - OBJETO 
Regulamentar a contrataçao de 
areas industriais. 

Parãgrafo 10: Os empregados 
MANUTENAO PROGRAMADA 
dernitidos porjusta cause ou por 

Parâgrafo 20: Os empregados 
MANUTENçAO NAO PROGRAI 
quando do seu desligamento, saN 

CLAUSULA r - PARTIcIPAçA0 
Seré concedida uma Participaçao 
para prestarern serviços nas cond 
que prevé Lei 10.101/2000, nas se 

DE PARADA 

empregados da base territorial do SITICCAN/BA, nas Areas de 
'e da Petrobras, que forem contratados com a finalidade especifica 
anutenção, nas condiçoes que especifica e e vélido para as funçaes 
CCT, lirnitado ao salário-base de R$ 3.330,00 (trés mu, trezentos e 
rios menores desde qua contratadas como rnao-de-obra direta para 

corn o fito de prestar serviços nos contratos de Parada nas 

forem contratados para prestar serviços nas PARADAS DE 
o jus ao Aviso Prévio, quando do seu desligarnento, salvo se forern 
de demissao. 

forern contratados para prestar serviços nas PARADAS DE 
AS, que ultrapassarem 10 (dez) dias, farão jus ao Aviso Prévio, 
forern demitidos porjusta causa ou por pedido de demissão. 

RESULTADOS DA PARADA 
Resultados da Parada para os trabalhadores que forem adrnitidos a 
s da cláusula primeira e demais condiçOes aqul estabelecidas e do 
•tes condiçOes: 

1. Para Os empregados contra  
que trabaiharern ate 10 dia 
titulo de prémio, não se aplit 

2. Pare Os empregados contral 
qua trabalharern ate io die 
devendo receber as horas e: 

3. Para Os empregados contrat 
10 dias, seräo devidas as 
proporcional aos dias trabaTh 

4. Pars Os empregados contrat 
Prérnio corresponderá a 150 

5. Pare Os empregados contra 
dias o Prérnio corresponder 

6. Para Os empregados que I 
ITICCAN para a PARADA 

horas normals. 
7. Os empregados que forem d 

estabelecidas, cabendo-lhes 
8. A cada falta injustificada ser 

desta Cláusula. 
9. 0 Premio previsto nesta CIa 

do contrato de trabaiho ou 
cumprimento de condicoes a 

os por prazo deterrninado para PARADAS NAO PROGRAMADAS 
)ara cada hora trabalhada, sara devido o pagarnento de 2 horas a 
do o previsto na cléusula & - Horas Extras; - 
s por prazo indeterrninado para PARADAS NAO PROGRAMADAS 

nâo se splice a premiação prevista na alinea "1" desta clãusula, 
is conforrne disposto na clãusula 5a - Horas Extras; 
)s para PARADAS NAO PROGRAMADAS que trabaiharern mais de 
,iacoes previstas nas alineas "4" ou "5" desta dâusula, de forma 

)s para PARADAS PROGRAMADAS que trabalharem ate 18 dias o 
ms normals; 
os pars PARADAS PROGRAMADAS que trabaiharern mais de 18 
170 horas normais; 
mi deslocados de outras Obras de rotina na base territorial do 
ROGRAMADAS, o valor a ser distribuido seré 0 equivalente a 80 

tidos porjusta cause nao farao jus a nenhuma des vantagens aqui 
nente o qua estiver previsto na CLT. 
escontado 10% do Prémio previstas nas alineas "1", "3", "4" e "5" 

la não será devido nos casos de pedido de dernissao, suspensào 
houver rnovimento paredista que nao seja para exigéncia de 

pactuadas. 

CLALJSULA 4 - CESTA BASICA 
Todos os empregados admitidos p 

	
Parada terão direito a CESTA BASICA, no valor e nas 

mesmas cqndiçOes previstas nests 
	

tiva de Trabalho. 	
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CLAUSULA 5 - c0NTRATAcA 
As empresas abrangidas pelo pr( 
disciplina a prioridade de contrat 
inclusive exigir comprovante de 
encarninhados para o SITICCAN, 

CLAUSULA 6 - ALIMENTAcA 
As empresas abrangidas pelo p1 
e em perfeitas condiçôes de 
nutricionista habilitado, 

instrumento, curnpriräo o disposto na clàusula 17a  desta CCI, que 
de 80% da mao de obra da base territorial do SITICCAN, devendo 
iência dos trabaihadores, Os quais posteriormente deverão ser 
fins de fiscalizaçâo e verificaçao do cumprimento do disposto. 

instrumento, deverão fornecer alimentaçao saudavel, de qualidade, 
?, devendo inclusive ser apresentado cardàpio elaborado por 

CLAUSULA P -T RANSPORTE 
As empresas abrangidas pelo prs me instrumento, deverâo disponibilizar transporte em perfeito estado 
de uso, confortável e corn quantjd de suficiente de assento, qua deverao fazer o roteiro de local rnais 
prOximo da residencia do trabalhior ate o local de trabaiho e vice-versa, principalmente o pessoal de 
turno. 

CLAUSULA r - SACJDE E SEGqRANçA NO TRABALHO 
As empresas abrangidas pelo prØente instrumento envidarao esforços, e cotocarao a disposiçao dos 
trabaihadores, todos os equipamehts necessãrios, bern como, manterâo perfeitas condiçOes ambientais, 
de saude, higiene e segurança no ñibiente de trabalho. 

CLAUSULA r - EXECUcAO DE 
Todos os serviços executados ns 

?riodo considerado como tal. 

r 
icos NA AREA DAS PARADAS 
considerada de Parade estarão sujeitos ao presente Acordo, no 

dr 
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CLAUSULA ia - APLICAçA0 DO• •  IPROGRAMA 
0 presente Instrumento tern conot  escopo o curnprirnento do Prograrna de Participação nos Resultados 
(PPR) corno previsto na clàusulat 5 da Convençao Coletiva de Trabaiho vigente e nos moldes da Lei n2  
10.10112000, de 19/12/2000, e sera aplicado a todos os empregados da base territorial do SITICCAN/BA, 
nas Areas de Manutencao e Mofltgem Industrial e da Petrobrás. 

Parágrafo Unico: os Prograrnasce Participaçâo nos Lucros ou Resultados jé existentes perrnanecern 
validos desde que celebrados COII! 4 SITICCAN. 

CLAUSULA 2 - OBJETIVO 	I 
0 presente Terrno Aditivo tern ckrno  objetivo desenvolver a culture focada na produtividade e a 
fortalecimento da parceria entre o[enpregado e a empresa, reconhecer o esforço individual e da equipe, 
estirnular o interesse, a rnotivaç4 e conscientizaçao dos empregados para a alcance das metas e 
resultados definidos, através da piekia utilização dos recursos disponiveis e do curnprirnento das normas 
de seguranca e disciplinares da ernpesa. 

CLAUSULA 3 - ABRANGENCIA 
0 presente Instrumento abrange 
de contratos, na base territorial di 
empresa, durante o ano de 2012. 

Paràgrafo 10 - Este Termc 
contratos para serviços dE 
solicitados pelo cliente que 
90 dies. 

Parágrafo 20  - Ficarn excluidos do 
quando da execução de contratos 

Parágrafo 30 - As pales estipularn 
de 2012 a 31 de dezernbro de 201 

os empregados das empresas que trabalhareni na execução 
AN, por no minimo 90 (noventa) dias consecutivos, na rnesrna 

o se aplica aos empregados contratados ou transferidos de outros 
provisória, corno PARADAS de rnanutençao, serviços especificos 
i aumento provisOrio de efetivo, cujo periodo seja igual ou inferior a 

a prograrna as Estagiários que prestarern serviços as Empresas 
territorial do SITICCAN. 

periodo de apuração o periodo compreendido entre 01 de janeiro 

CLAUSULA 4 - NAO INCIDENCIA Ø ENCARGOS 
Os valores pagos a titulo de Particithtâo  nos resultados, desvinculados de salérios, não constituern base 
de incidência de qualquer encargoL tçabalhista e previdenciârio, não se 1hes aplicando o principio da 
habitualidade, nos termos do artigo 3P, Ida lei 10.101 de 19/12/2000. 

CLAUSULA 5 - MONTANTE E P1 
Os empregados despedidos por ji 
Prograrna de Participaçao nos Res 
serth considerada a data da efetiva 

Quando por algurn motivo de i 
atividades antes do final do 
proporcionalmente aos dias trab 

usa e as empregados que pedirern dernissão serâo excluidos do 
s no ano da ocorréncia do fato, sendo que a data de desligamento 
na Carteira de Trabalho do ernpregado. 

próprio ou par deterrninaçao Contratual a empresa encerrar as 
de apuraçâo, o valor Maximo da PPR seré recalculado 

CLAUSULA 6 - PRAZOS PARA 

o pagarnento da PPR seré efetivado 
de 201? eosaldorerncente ern 

uinte forma: 
de 2013. 

antoninar5n Ma cflO/ 	 1 r Mn ,oInr Mo,idn am Ik v 
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CLAUSULA 73  DA AFERIçA0 P4LRA RECEBIMENTO DA PPR - METAS 
0 valor potencial da PPR para o riodo correspondera a, no mSximo, 14,66 (quatorze horas e sessenta e 
seis centesimos) mensais, pare os mpregados qua atingirem integrairnente as maths. 0 desempenho e o 
nao cumprimento das metas estab4lecidas implicarão na redução da PPR. 0 câlculo do salârio hora serâ 
apurado sobre o salario base, no h4s do pagamento da PPR, dividindo-se o salàrio por 220. 

está limitado ao valor de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reals) 

o valor da PPR mensal a ser distribuida a cada empregado, 

E SAUDE (SMS) - META ZERO 

SEM AFASTAMENTO - SAF em urn més do periodo da PPR 
pare a equipe envoivida, inclusive o encarregado, supervisor. 

1,0 
0,0 

COM AFASTAMENTO - CAF em urn mM do periodo da PPR 
pare todo o efetivo. 

1,0 
0,0 

rnês PPR x resultado do criterio de apuraçao; 
egados cumpriram Os itens 1 
10% x 14x 1 = 1,4 horas 

Parágrafo 10  -0 pagarnento de 
pare 0 perIodo de 12 meses. 

Parãgrafo 20  - METAS COLEY 
A aferição das metas coletivas 
conforme abaixo: 

1. SEGURAN(;A, MEIO 

1.A ocorrencia de ACIDE1 
acarretara a reduçâo no i 
a) PESO-10% 

al) Criterio de ap 
- cumpriu: 
- nao cum 

12. A ocorrencia de ACIDE 
acarretará a redução no 
a) PESO - 20% 

al) Critério de ap 
- cumpriu: 
- não cum 

1.3. Formula de cálculo: 
- Peso correspondente x n. 

Exemplo: 	a) 

b) egados cumpriram os itens 1.2 
20% x 14 x  = 2,8 horas 

A) A ocorrência de ACIDENTE FATAq do empregado no periodo de apuraçao da PPR, acarretará a perda 
do valor total da PPR do mês, desdl ue configurado pale cornissão de investigaçào, 0 ato inseguro por 
pale do empregado. 0 SITICCAN sera parte integrante da comissao de investigaçao. 

2. GREVE OU PARAUSAc0ES 
A ocorréncia de grave ou paralisaçôes pare reivindicaçOes durante a vigéncia desta CCI, que nâo tenha 
por objetivo exigir o cumprimento dØ clãusulas ou condiçoes negociadas entre as partes e legislaçao 
vigente, acarretara a perda total das ho  as de PPR do rnês, por ocorréncia, pare todo efetivo do contrato. 

3. AvALIAcAO  DE DESEMPENHO 
3.1. A note do Boletim de AvaIiaç 

emitido pale contratante prin 
seguinte forma: 

Desempenho GraI —BAD ou outro indicador equivalente, 
será considerad' na apu 	o mensal pare fins de PPR da 
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3.1.1. PESO 40% 

Avaliacao Geral FatorMultiplicadori 

Mairgue85 1,0 

Entr 	71 e 85 0,5 

Lo,o 	- - - Menrque 71 

3.1 .2.Fómiula de cálculo: 
Peso corresponden 	n. horas més PPR x resultado do critério de apuração; 
Exemplo: a) A note BAD foi 80 

40%x 14x0,52,8horas 

3.2. A note do Boletim deAvaliçao de Desempenho relativa ao item produtividade "CUMPRIMENTO 
DE PRAZO" - BAD ou outro indicador equivalente, emitido pela contratante principal, sera 
considerado na apuraçâo itiensal pars fins de PPR da seguinte forma: 

3.2.1.PESO 30% 

Produtividade 	Fator Multlplicador 

Maiorque 79 1,0 

Entre 	1 e 79 

L - — 0,5 

Q,0 	- 	- 
3.22.F6rmula de cálculo: 

Peso correspondente x ii. horas més PPR x resultado do critério de apuraçao; 
Exemplo: a) A nota do BAD foi 80 

ê 30% x 14 x 1,0 = 4,2 horas 

A) Os trabaihadores não poderao ter seu desempenho comprornetido ou serem penalizados por atos ou 
omissöes de responsabilidade das empresas, quanto as notas atribuidas neste item. 

II - METAS INDIVIDUAlS: 
As aferiçoes das metas individuaisi!  determinarao o valor da PPR mensal a ser distribuida a cada 
empregado, conforme abaixo: 

1. PENALIDADE DISCIPLINAR: desde qua comprovadamente procedente, o empregado que 
receber Adverténcia Disciplinar, por escrito, emitida pela empresa em urn mes do perfodo do PPR 
terá reduçao de 10% (dez pdr cento) da apuraçâo do PPR mensal. 0 Empregado qua receber 2 
(duas) ou mais advertencias io més ou I (uma) suspensâo perde a totalidade das horas do més 
do PPR. 

2. ABSENTEISMO: 	 ii  

2.1.0 empregado que liver atrasos ou saidas antecipadas superiores a 15 minutos e qualquer tipo 
de ausência nao justificada em um mês do periodo do PPR, terâ redução 15% (quinz( por 
cento) da apuração do PPFk mensal, por cada dia de evento e/ou ausência. 

22. No caso de auséncia deco.rente da realizaçao de proce ento ou exame medico, desdqque 
o mesmo trabalhe pelo meos urn turnd no respectivo di, te dia nao serã considerado fmo 
falta para efeito de PPR. Acrescentar vidamente corn roy  do 
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2.3.0 ernpregado qua Over faith não justificada no més, perdera a totalidade das horas na 
apuraçâo des bores do més, correspondente so PPR. 

2.4. Os atestados médccs serao considerados da seguinte forms: 
• Ate 1 (hum) Øïà nao havera desconto 
• 2 (dois) dies OerderA 50% des bores de PPR do més. 
• Mais de 3 (trs) dias perderà 100% das horas de PPR do niês 

CLAUSULA Ba - COMPENSAcOES E ALTERAç6E5 
Seja por força de iegislacào suerveniente, seja através de Medida ProvisOria ou Lei, bern coma par 
decisao da Justica do Trabaiho oi ainda em decorréncia de Dissidio ou Convencao Coletiva de Trabalho 
da categoria, caso baja qusiquer äiteraçao nas regras do valor do pagamento ou des condiçôes deste, 
todos Os valores previstos serâo dçvidos, regular e automaticamente compensados ou compiementados. 

Parágrafo Unico - Se houver quaIuer alteraçao via legisiação qua regule a Programs de Participaçäo nos 
Resultados, relativos a mncidência ce encargos trabaihistas, previdenciârios ou tributãrios, concordam as 
partes em rediscutir este Instrumerito. 

CUSU r - DIvULGAçA0 
As ernpresas se comprometem a diiulgar a seus trabalhadores as resultados do Programs. 

J~' 

/ 

	

It 
Pãgina 30 de 30 


